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LEr MIJNTCTPAL N" 1.266 D4 05 DE SETEMBRO DE 2023

..DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI

oRÇAMENTÁnrn ANUAL DO MLTNTCÍPrO DE

SILVEIRAS VIGENTE NO EXERCÍCIO DE

2023,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal

de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1' Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de

Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) observado

o disposto no inciso I do artigo 41 e artigo 42 da Lei Federal N" 4.320 de 17 de março de

1964, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

VALOR
ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

FUNCIONAL

PROGRATUÁrrC¿.

R$ 100.000,003.3.90.40.00 01

02.03.01 -
SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

04.123.001 0.2013 -
MANUTENÇÃO rA

SECRETARIA

MLTNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÄO

E FINANÇAS

R$ 100.000,00



PREFEITURA MUNIC¡PAL DE SILVEIRAS - SP

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO HÉLlO DE ANDRADE FERRAZ"
Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - SP - CEP: 12690-000

CN PJ Ne 45192564 I 0001-01 - E-ma il : prefeitura @silveiras,sp.gov, br
TELEFONE: (12) 31"06.11s0 I 3106.7797

PORTAL DO VALE HISTORICO

Ãtt, 2o O crédito adicional será coberto por recurso proveniente de

anulação total ou parcial das dotações abaixo, nos termos do inciso III, $ 1o, do arligo 43,

da Lei Federal N" 4.320 de 17 de março de 1964:

Art. 3" Esta Lei entrarë¡ em vigência na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Silveiras, 05 de setembro de 2023

lho da Silva
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

FUNCIONAL

PROGRATUÁrtC¡,

ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS VALOR

02,07.0t -
SETOR DE OBRAS

E SERVIÇOS

MUNICIPAIS

15.45r.0011.1015 -
coNSTRUÇnO ns

AUDITÓRIO NO

CENTRO

4.4.90.s 1.00 01 R$ 100.000,00

R$ 100.000,00


